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DECRETO N.º 63, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

Dispõe sobre a Constituição do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do 
FUNDEB. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o disposto na Lei Federal n.º 14.113, de 25 de dezembro de 2020, na Lei 

Complementar n.º 059, de 3 de abril de 2007, Lei Complementar n.º 94, de 10 de junho de 2009 e Lei 

Complementar nº 287, de 30 de abril de 2021, 

 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1.º O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 

Conselho do FUNDEB, a que se refere o artigo 1.º da Lei Complementar n.º 125, de 16 de setembro de 

2010, será constituído dos seguintes membros, para um mandato de 4 (quatro) anos: 

 

I- Representantes do Poder Executivo: 
Titular 1: Katiane de Fátima Fogaça Campos- RG: 43.268.910-2 

Suplente 1: Daniele Cristina Tristão Soares- RG: 42.298.754-2 

Titular 2: Aline Cássia de Oliveira- RG: 55.965.510-2 

Suplente 2: Camila Maratta Montanha- RG: 35.356.390-0 

 

II- Representantes dos Professores de Educação Básica Publica do Município: 
Titular: David Samuel Alves- RG: 40.154.551-9 

Suplente: Michele Maria de Oliveira- RG: 48.296.760-2 

 

III- Representantes dos Diretores das Escolas Públicas do Município:  
Titular: Camila Aparecida Barbosa- RG: 43.278.181 

Suplente: Pamela Romano Alcântara de Azevedo Zamarioli- RG: 43.278.768-9 

 

IV- Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Básicas Públicas do 
Município: 

Titular: Elis Regina Seabra Xavier- RG: 35.950.118-7 

Suplente: Nilton Benini Junior- RG: 44.911.245-7 

 

V- Representantes dos Pais/Responsáveis de Alunos da Educação Básica Pública do 
Município: 

Titular 1: Aline Adriane Domingues de Campos- RG: 43.256.563-02 

Suplente 1: Gesebel de Lurdes Ricardo Gonçalves- RG: 34.044.968-8 

Titular 2: Patrícia de Cássia Perandré Gomes- RG: 22.211.814-3 

Suplente 2: Maisa Christiane Perli Pereira- RG: 47.824.669-9 

 

VI- Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública do Município:  
Titular 1: Lucas Souza Assis- RG: 54.539.007-2 

Suplente 1: Bryan Soares Machado- RG: 59.286.523-X 

Titular 2: Lavínia de Barros Leite- RG: 58.635.601-0 

Suplente 2: Lara Alvarez da Cruz- RG: 63.297.066-2 
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VII- Representantes do Conselho Municipal de Educação (CME): 
Titular: Jaqueceli Batista Barros- RG: 34.303.901-1 

Suplente 1: Adriana Cristina Barreto- RG: 27.705.730-9 

 

VIII- Representantes do Conselho Tutelar: 
Titular: Flávia GlacielleBarisão- RG: 40.154.745-0 

Suplente: Fabiana Oliveira do Amaral- RG: 28.095.475-X 

 

IX- Representantes de Organizações da Sociedade Civil: 
Titular 1: Yasmin Maria Soares de Oliveira- RG: 48.931.977-4 

Suplente 1: Gisele Pereira Rodrigues- RG: 21.973.379-X 

Titular 2: Caroline Natalie Campos- RG: 43.256.362-3 

Suplente 2: Neucilene Maria Ribeiro Wenzel- RG: 34.658.167-9 

 
Artigo 2.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 1º/01/2023. 
  
Artigo 3.º Fica revogado o Decreto n.º 126, de 30 de abril de 2021. 

 

P.M. de Taquarituba, 1º de fevereiro de 2023. 

 

ÉDER MIANO PEREIRA 

Prefeito Municipal  
 

Registrado e Publicado na Secretaria da P.M., data supra. 

         FRANCIELE APARECIDA DE BARROS CAMPOS 

              Secretária Administrativa Substituta 
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DECRETO N.º 473, 02 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre o desligamento de 

membros do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social 

do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - CACS - 

FUNDEB (Gestão 2023/2026). 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais e,  

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da composição do Conselho Municipal 

de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB 3 CACS-FUNDEB, em razão do desligamento de 

representantes nomeados pelo Decreto nº 63/2023, de 1º de fevereiro de 2023; 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º Ficam desligados do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB (Gestão 2023/2026), os seguintes membros: 

 

I - Representante do Poder Executivo Municipal: 

Titular 1: Katiane de Fátima Fogaça Campos - RG: 43.268.910-2 

 

IV - Representante dos Servidores Técnicos - Administrativos das Escolas Básicas 

Públicas do Município: 

Titular: Elis Regina Seabra Gomes - RG: 35.950.118-7 

 

IV - Representante do Conselho Tutelar: 

Titular: Flávia Glacielle Barisão - RG: 40.154.745-0 

 

Artigo 2º As demais disposições do Decreto nº 63, de 1º de fevereiro de 2023 

permanecem inalteradas. 

Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 1.º/11/2025.               

 

P.M. de Taquarituba, em 02 de dezembro de 2025. 

 

ÉDER MIANO PEREIRA 

Prefeito Municipal  

 

Registrado e Publicado na Secretaria da P.M., data supra. 

     YASMIN DIANE PINTO 

      Secretária Administrativa Substituta 
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DECRETO N.º 481, 05 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

Dispõe sobre a nomeação de 
membros suplentes para compor o 
Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - CACS - 
FUNDEB (Gestão 2023/2026). 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, usando de 

suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da composição do Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB 3 CACS-FUNDEB, em razão do 

desligamento de representantes nomeados pelo Decreto nº 63/2023, de 1º de fevereiro de 2023; 

 

DECRETA: 
 
Artigo 1º Ficam nomeados os membros suplentes para compor o Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB (Gestão 

2023/2026): 

I - Representantes do Poder Executivo Municipal: 

Suplente 1: Sheila Barbosa do Prado - RG: 29.601.637-8 

 

IV - Representantes dos Servidores Técnicos - Administrativos das Escolas Básicas 

Públicas do Município: 

Suplente: GyanTamoyo Tonon - RG: 40.411.038-1 

 

IV - Representantes do Conselho Tutelar: 

Suplente: Ana Alice Dias Mendes - RG: 47.234.123-6 

 
Artigo 2º As demais disposições do Decreto nº 63, de 1º de fevereiro de 2023 

permanecem inalteradas. 

Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 03/12/2025.          

      

P.M. de Taquarituba, 05 de dezembro de 2025. 

 

ÉDER MIANO PEREIRA 

Prefeito Municipal 
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Registrado e Publicado na Secretaria da P.M., data supra. 

 

                YASMIN DIANE PINTO 

Secretária Administrativa Substituta 
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